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III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a meno-
res de 21 (vinte e um) anos ou a pessoa com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos ou a quem tenha, por qualquer causa, diminu-
ída ou suprimida a capacidade de discernimento ou de autodeter-
minação:

............................................................................” (NR)
Art. 114. O art 1º da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactan-
tes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendi-
mento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR)

Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fun-
do Nacional de Assistência Social, até que o Fundo Nacional da Pes-
soa Idosa seja criado, os recursos necessários, em cada exercício 
financeiro, para aplicação em programas e ações relativos à pessoa 
idosa. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados relati-
vos à população idosa do País.

Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacio-
nal projeto de lei revendo os critérios de concessão do Benefício de 
Prestação Continuada previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, 
de forma a garantir que o acesso ao direito seja condizente com o 
estágio de desenvolvimento sócio-econômico alcançado pelo País.

Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias 
da sua publicação, ressalvado o disposto no caput do art. 36, que 
vigorará a partir de 1º de janeiro de 2004.

Brasília, 1º de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º 
da República.

NOÇÕES BÁSICAS DE PRIMEIROS SOCORROS

Qualquer pessoa pode estar sujeita a acidentes. Desde os mais 
leves, como um pequeno corte no dedo, até os mais sérios, como, 
engasgos, atropelamentos e até picadas de insetos venenosos. 
Para todos os casos, o mais importante, inicialmente, é identificar a 
gravidade de cada situação.

Há casos cuja gravidade é tão acentuada, que é necessário um 
socorro médico imediato. Porém, até mesmo em situações assim, é 
possível prestar um atendimento inicial (mesmo que você não seja 
da área de saúde), enquanto o paciente espera o socorro médico. 
Essa forma de medida inicial é chamada de primeiros socorros.

As noções básicas de primeiros socorros podem abranger 
diversos tipos e formas de acidentes. Entretanto, alguns casos são 
tão comuns e simples de resolver, ou, pelo menos, amenizar, que, 
vale à pena, observar para aprender como lidar com cada ocasião.

Ferimentos
Antes de começar a tratar de um ferimento, lave bem as mãos 

com água e sabão e, se tiver como, utilize uma luva. Lave o ferimento 
com água comum e, então, use água oxigenada para desinfetar. Se 
houver presença de algum corpo estranho, por exemplo, vidro, 
metal e outros, tente removê-lo com uma pinça, se for de pequeno 
tamanho. Se for grande, é melhor esperar o médico.

Após desinfetar, seque com algodão limpo e, depois, aplique 
um produto antisséptico. Caso o ferimento seja pequeno, um Band-
Aid pode ajudar. Porém, se o ferimento for maior, é mais seguro 
usar gaze esterilizada, presa com esparadrapo.

Entorses
Os ossos que constituem nosso esqueleto são unidos através 

dos músculos que possuímos. Porém, as superfícies de contato 
são unidas por meio dos ligamentos. Uma pessoa que é vítima de 
entorse sente dor intensa na articulação afetada, podendo haver, 
também, a presença de edema (inchaço).

A pessoa que irá prestar o socorro a uma vítima de entorse deve, 
em primeiro lugar, imobilizar a articulação, fazendo compressas frias 
no local, antes da imobilização definitiva, feita por um paramédico. 
Enquanto o socorro médico está a caminho, pode-se usar de lenços 
ou mesmo ataduras para que o paciente fique imóvel.

Desmaios
O desmaio ocorre quando há falta de oxigenação cerebral. 

De forma quase que instantânea, o cérebro reage por meio de 
sintomas como, fraqueza, queda do corpo e perda de consciência. 
Geralmente, os desmaios acontecem por conta de descuidos como, 
falta de alimentação, emoção súbita, calor excessivo, mudanças 
bruscas de posição, e outros.

Para os casos de desmaio, é muito importante observar se a 
pessoa está consciente ou não. Caso esteja, devemos abaixar a 
cabeça da vítima e fazer leve pressão na nuca para baixo, a fim de 
facilitar o retorno venoso. Caso ela esteja inconsciente, deite-a em 
lugar seguro, se possível, colocando suas pernas para cima, e então 
chame o socorro médico.

Ingestão acidental de produtos químicos
Esse tipo de acidente é bastante frequente, principalmente 

em crianças. Quanto a isso, levando em conta a intoxicação, é 
importante que seja observado: o tipo de substância, o tempo de 
exposição (quanto mais tempo, pior), a concentração do produto 
(quanto mais concentrado estiver o produto, mais mal pode fazer a 
vitima), a natureza e o nível de toxidade da substância.

Em casos de envenenamento por meio de ingestão de produtos 
químicos, a procura por socorro médico deve ser imediata. Porém, 
como medida inicial, é muito importante saber que: não podemos 
provocar vômito na pessoa envenenada; devemos levá-la ao 
pronto-socorro, trazendo consigo uma embalagem do produto para 
mostrar ao médico; e, por último, limitar os movimentos da vítima, 
se possível, deixando-a deitada.

Existem muitos outros casos de acidentes cuja gravidade pode 
ser diminuída por meio das noções de primeiro atendimento. 
Atitudes como essas podem salvar vidas, por isso, é importantíssimo 
que qualquer pessoa procure se instruir sobre essas pequenas, mas 
importantes, medidas de prevenção. (Por Alan Lima)

O objetivo dos Primeiros Socorros é de manter o paciente 
com vida ou até a chegada de socorro médico apropriado ou até 
que o ferido chegue até um local onde possa ser dado o devido 
atendimento. É importante mencionar que a prestação de primeiros 
socorros não deve ser um ato que comprometa a sua vida ou a vida 
do paciente e, logicamente, não exclui a importância de um médico. 

Ferimentos
Limpe as mãos com água e sabão, se possível utilize uma luva. 

Lave o ferimento com água, desinfete com água oxigenada. Se 
houver algum corpo estranho (caco de vidro, farpa, espinho, etc.) 
remova-o com a pinça apenas se o objeto foi pequeno e se puder 
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3 – Para evitar que a vítima morda a língua ou se sufoque 
com ela, coloque-lhe um lenço ou pano dobrado na boca entre os 
dentes. 

4 – No caso de a vítima já ter cerrado os dentes, não tente 
abrir-lhe a boca. 

5 – Desaperte a roupa da vítima e deixe que ela se debata 
livremente; coloque um pano debaixo de sua cabeça, para evitar 
que se machuque. 

A pessoa que está tendo convulsões apresenta muita salivação. 
O estado de inconsciência não permite que ela engula a saliva. Por 
isso, é preciso tomar mais uma providência para evitar que fique 
sufocada: deite-a com a cabeça de lado e fique segurando a cabeça 
nesta posição. Desta forma a saliva escoará com facilidade. Não dê 
a vítima nenhuma medicação ou líquido pela boca, pois ela poderá 
sufocar. Cessada a convulsão, deixe a vítima em repouso até que 
recupere a consciência. 

Após a convulsão, a pessoa dorme e este sono pode durar 
segundo ou horas. Coloque-a na cama ou em algum lugar confortável 
e deixe-a dormir. Em seguida, encaminhe-a à assistência médica. 
Nunca deixe de prestar socorro à vítima de uma crise epilética 
convulsiva, pois sua saliva (baba) não é contagiosa. 

— Insolação 
Pode manifestar-se de diversas maneiras: subitamente, quando 

a pessoa cai desacordado, maneando a pulsação e a respiração; ou 
após o aparecimento de sintomas e sinais como tonturas, enjoos, 
dor de cabeça, pele seca e quente, rosto avermelhado, febre alta, 
pulso rápido e respiração difícil. 

Os sintomas e sinais de insolação nem sempre aparecem ao 
mesmo tempo. Normalmente podemos verificar apenas alguns. O 
importante então é que você saiba exatamente o que fazer no caso 
de uma pessoa passar muito tempo exposta ao sol e apresentar 
algum sinal de insolação. 

Enquanto você aguarda o socorro médico, procure colocar 
a vítima à sombra, fazer compressas frias sobre a sua cabeça e 
envolver seu corpo em toalhas molhadas. Isso é feito para baixar 
a temperatura. Em seguida deite a pessoa de costas, apoiando a 
cabeça e os ombros para que fiquem mais altos que resto do corpo. 

O ideal é que a temperatura desça lentamente, para que não 
ocorra o colapso, próprio de quedas bruscas de temperatura. Após 
ter prestado os primeiros socorros, deve se procura ajuda médica, 
com urgência. 

— Queimaduras 
Denomina-se queimadura toda e qualquer lesão ocasionada no 

organismo humano pela ação curta ou prolongada de temperaturas 
extremas sobre o corpo humano. As queimaduras podem ser 
superficiais ou profundas e é possível dividi-las em diferentes tipos, 
de acordo com a gravidade. 

A gravidade de uma queimadura não se mede somente pelo 
grau de lesão, mas também pela extensão da área atingida. São 
consideradas grandes queimaduras aquelas que atingem mais de 
15% do corpo, no caso de adultos. 

Para crianças de até 10 anos, são considerados grandes 
queimaduras aquelas que atingem mais de 10% do corpo. Para 
avaliar melhor a gravidade de uma queimadura, você pode adotar 
a tabela abaixo Cabeça 9% Pescoço 1% Tórax e abdômen, inclusive 
órgãos genitais 18% Costas e região lombar 18% Membro superior 

direito (braço) 9% Membro superior esquerdo (braço) 9% Membro 
inferior direito (perna) 18% Membro inferior r esquerdo (perna) 
18%. 

Se o socorrista souber classificar uma grande queimadura e 
encaminhar a vítima para um pronto socorro, já será de grande 
valia. Vamos conhecer e especificar cada caso e saber como agir em 
cada um deles. 

Os primeiros socorros dependem muito da extensão e causa do 
ferimento, pequenas queimaduras podem ser colocadas sob água 
corrente apenas, em nenhum caso o uso de óleos ou pomadas não 
é recomendado. Também não se deve furar bolhas e, em acidentes 
automobilísticos, não se deve dar nenhum líquido sem antes avaliar 
outras possíveis lesões. 

Queimadura por fogo 
Quando a queimadura for causada por fogo e as roupas 

estiverem se incendiando, a primeira providência é, naturalmente, 
apagar o fogo. Dependendo do local do acidente e dos recursos 
disponíveis, de imediato pode-se usar um cobertor para sufocar as 
chamas ou rolar a vítima no chão. Se as queimaduras atingirem o 
tórax, abdômen ou costas, pode-se jogar água fria sobre as feridas, 
para aliviar as dores. Em seguida, remover a vítima para um hospital. 
Se a vítima estiver consciente, dê-lhe bastante líquido para beber: 
água, chá ou sucos. Anime-a e tranquilize-a. 

Queimaduras por substâncias químicas (tintas, ácidos, 
detergentes e etc.) 

Antes de cuidar dos ferimentos, é preciso verificar se a 
substância química não reage com água ao invés de ser dissolvida 
por ela, só neste último caso é que molhamos todas as peças de 
roupa que estejam impregnadas pela substância para remove-las 
sem causar maiores danos. Isso porque o contato com a roupa pode 
gerar novas queimaduras.

Depois, devemos lavar o local queimado com água em 
abundância, durante 10 a 15 minutos, para que não reste qualquer 
resíduo da substância química e, em seguida, proteger as feridas 
com gaze ou pano limpo. 

A queimadura nos olhos é um caso muito especial. A ação deve 
ser rápida, para evitar a perda parcial o total da visão. Neste caso, 
devemos lavar o olho da vítima com bastante água. Depois que a 
ferida estiver limpa, deve-se colocar sobre ela um curativo de gaze 
ou pano limpo. 

— Corpos Estranhos
Pequenas partículas de poeira, carvão, areia ou limalha, grãos 

diversos, sementes ou pequenos insetos (mosquitos, formigas, 
mosca, besouros, etc.), podem penetrar nos olhos, no nariz ou nos 
ouvidos. Se isso ocorrer, tome os seguintes cuidados: 

Olhos: Nunca esfregue o olho, não tente retirar corpos 
estranhos no globo ocular. Primeiras providências Faça a vítima 
fechar os olhos para permitir que as lágrimas lavem e removam o 
corpo estranho. 

Se o processo falhar, lave bem as mãos e adote as seguintes 
providências: pegue a pálpebra superior e puxe para baixo, sobre 
a pálpebra inferior, para deslocar a partícula; Irrigue o olho com 
água limpa, de preferência usando conta-gotas peça à vítima 
para pestanejar. Se, ainda assim não resolver passe às terceiras 
providências: Puxe para baixo a pálpebra inferior, revirando para 
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9 – Em caso de múltiplas vítimas dê preferência àquelas que 
correm maior risco de vida como, por exemplo, vítimas em parada 
cardiorrespiratória ou que estejam sangrando muito. 

10 – Seja socorrista e não herói (lembre-se do 2º mandamento). 

— Paragem cardíaca 

Sinais e sintomas 
Ausência de pulso e dos batimentos cardíacos, além de 

acentuada palidez. Se detectado algum desses sinais a ação deve 
ser imediata e não será possível esperar o médico para iniciar o 
atendimento. 

O que fazer 
Aplique a massagem cardíaca externa. Como fazer a massagem 

cardíaca: Colocar a vítima deitada de costas em superfície plana 
e dura. As mãos do atendente de emergência devem sobrepor a 
metade inferior do esterno. Os dedos ficam abertos sem tocar o 
tórax. A partir daí deve-se pressionar vigorosamente, abaixando o 
esterno e comprimindo o coração de encontro a coluna vertebral. 
Em seguida, descomprima. 

Repetições: quantas forem necessárias até a recuperação 
dos batimentos. É recomendável a média de 60 compressões por 
minuto. 

Cuidados 
Em jovens a pressão deve ser feita com apenas uma das mãos 

e em crianças com os dedos. Essa medida evita fraturas ósseas no 
esterno e costelas. Se houver parada respiratória juntamente com a 
cardíaca ambas devem ser realizadas, reciprocamente. 

O que pode causar Choque elétrico: Estrangulamento, 
sufocação, reações alérgicas graves e até mesmo, afogamento. 

Paragem respiratória, como detectar: Observar os sinais graves, 
se o peito da vítima não se mexer ou se os lábios, face, língua e 
unhas ficarem azulados, certamente houve parada respiratória. 

Como fazer a respiração artificial ou de socorro: 
Afrouxe roupas, desobstrua a circulação do pescoço, peito e 

cintura;
Desobstrua as vias aéreas (boca ou garganta);
Coloque a vítima em uma posição correta; 
Ritmo: 15 respirações por minuto. 
Observação importante: ficar atento para reiniciar o processo a 

qualquer momento, caso seja necessário.
Levantar o pescoço com uma das mãos, inclinando a cabeça 

para trás. Com a mesma mão, puxe o queixo da vítima para cima, 
impedindo que a língua obstrua a entrada e saída de ar. Coloque a 
boca sobre a boca. Feche bem as narinas da vítima com o polegar e 
o indicador. Depois sopre dentro da boca até que o peito se levante 
e deixe que o indivíduo expire livremente. 

Repita o processo na frequência de 12 a 15 vezes por minuto 
(aproximadamente 1 insuflação de 5 em 5 segundos). 

Durante a insuflação deve verificar-se se a caixa torácica se 
eleva indicando nesse caso que a via respiratória se encontra livre. 
Em certos casos, por exemplo, na presença de vômitos ou de lesões 
na cara, a insuflação pode ser praticada através de um lenço ou 
qualquer pedaço de pano colocado sobre a boca do acidentado. 

Se a existência de lesões na cara, ou outros motivos, não 
permitirem praticar a respiração boca a boca, insuflar-se-á o ar pelo 
nariz. Neste caso, coloca-se uma mão uma mão sobre a sua fronte 
para manter a cabeça inclinada para trás, e com a outra tapa-se a 
abertura bocal. 

Para não lhe comprimir as asas do nariz, abre-se a sua boca ao 
máximo. Quando se suspeitar que existe uma lesão das vértebras 
cervicais, procura-se fazer com que as vias respiratórias fiquem 
livres elevando com cuidado o maxilar da vítima, introduzindo-lhe o 
polegar na boca ou pegando-lhe pelo ângulo do queixo. 

Com crianças pequenas 
Deitar a criança com o rosto para cima e a cabeça inclinada 

para trás. 
Levantar o queixo projetando-o para fora. 
Evitar que a língua obstrua a passagem de ar. 
Colocar a boca sobre a boca e o nariz da criança e soprar 

suavemente até que o pulmão dela se encha de ar e o peito se 
levante. 

Deixe que ela expire livremente e repita o método com o ritmo 
de 15 respirações por minuto. 

Pressione também o estômago para evitar que ele se encha 
de ar. 

Cuidados: 
Mantenha a vítima aquecida e afrouxe as roupas dela. 
Aja imediatamente, sem desanimar. 
Mantenha a vítima deitada. 
Não dê líquidos para a vítima inconsciente. 
Nunca dê bebidas alcoólicas logo após recobrar a consciência. 
São aconselháveis café ou chá. 

O transporte da vítima é desaconselhável, a menos que seja 
possível manter o ritmo da respiração de socorro. 

A posição precisa ser deitada. 
Procure um médico e transporte a vítima quando ela se 

recuperar. 
O que pode causar: Gases venenosos, vapores químicos ou falta 

de oxigênio. Procedimento: remover a vítima para local arejado e 
fora de perigo de contaminação. Em seguida, aplique a respiração 
artificial pelo método boca-a-boca. 

Afogamento 
Procedimento: retirar a vítima da água. Inicie a respiração 

artificial imediatamente assim que ela atinja local plano, como por 
exemplo, no próprio barco. Agasalhe e comprima o estômago, se 
necessário, para expulsar o excesso de água. 

• Sufocação por saco plástico
Procedimento: rasgar e retirar o saco plástico, depois iniciar a 

respiração boca-a-boca. 

Choque elétrico 
Procedimento: não tocar na vítima até ter a certeza que ela não 

está mais em contato com a corrente. 
Pode-se desligar a tomada quando possível ou tentar afastar a 

vítima do contato elétrico com uma vara ou algo semelhante que 
não seja condutor elétrico. Em seguida inicie a respiração artificial. 
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III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicoló-
gica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta 
no regulamento desta Lei.

§1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de 
fogo após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em 
nome do requerente e para a arma indicada, sendo intransferível 
esta autorização.

§2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no cali-
bre correspondente à arma registrada e na quantidade estabelecida 
no regulamento desta Lei. (Vide ADI 6466) (Vide ADI 6139)

§3º A empresa que comercializar arma de fogo em território 
nacional é obrigada a comunicar a venda à autoridade competente, 
como também a manter banco de dados com todas as característi-
cas da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.

§4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e 
munições responde legalmente por essas mercadorias, ficando re-
gistradas como de sua propriedade enquanto não forem vendidas.

§5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições 
entre pessoas físicas somente será efetivada mediante autorização 
do Sinarm.

§6º A expedição da autorização a que se refere o §1º será con-
cedida, ou recusada com a devida fundamentação, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do interessado.

§7º O registro precário a que se refere o §4º prescinde do cum-
primento dos requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.

§8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III 
do caput deste artigo, na forma do regulamento, o interessado em 
adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar auto-
rizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 
adquirida. 

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade 
em todo o território nacional, autoriza o seu proprietário a manter 
a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou do-
micílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, 
desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabeleci-
mento ou empresa. 

§1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido 
pela Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm.

§2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º 
deverão ser comprovados periodicamente, em período não inferior 
a 3 (três) anos, na conformidade do estabelecido no regulamento 
desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma de 
Fogo. 

§3º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro 
de propriedade expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal 
até a data da publicação desta Lei que não optar pela entrega es-
pontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o 
pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante 
a apresentação de documento de identificação pessoal e compro-
vante de residência fixa, ficando dispensado do pagamento de taxas 
e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a 
III do caput do art. 4º desta Lei. (Prorrogação de prazo)

§4º Para fins do cumprimento do disposto no §3º deste artigo, 
o proprietário de arma de fogo poderá obter, no Departamento de 
Polícia Federal, certificado de registro provisório, expedido na rede 
mundial de computadores - internet, na forma do regulamento e 
obedecidos os procedimentos a seguir:

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, 
com validade inicial de 90 (noventa) dias; e

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Fe-
deral do certificado de registro provisório pelo prazo que estimar 
como necessário para a emissão definitiva do certificado de registro 
de propriedade.

§5º Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no 
caput deste artigo, considera-se residência ou domicílio toda a ex-
tensão do respectivo imóvel rural. (Incluído pela Lei nº 13.870, de 
2019)

CAPÍTULO III
DO PORTE

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território 
nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:

I – os integrantes das Forças Armadas;
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V 

do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força Nacional 
de Segurança Pública (FNSP); (Redação dada pela Lei nº 13.500, de 
2017)

III – os integrantes das guardas municipais e dos Municípios, 
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei; (Expres-
sões declaradas inconstitucionais pela ADIN 5538) (Vide ADIN 
5948) (Vide ADC 38) (Vide expressões declaradas inconstitucionais)
IV -(Declarado inconstitucional pela ADIN 5538) (Vide ADIN 5948) 
(Vide ADC 38) (Vide expressões deckaradas inconstitucionais)

V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligên-
cia e os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República; (Vide Decreto 
nº 9.685, de 2019)

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, 
e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas 
prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas por-
tuárias;

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de va-
lores constituídas, nos termos desta Lei;

IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente 
constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas 
de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que 
couber, a legislação ambiental.

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do 
Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e 
Analista Tributário.

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da 
Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos Es-
tados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais 
que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na 
forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Jus-
tiça - CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 

§1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput 
deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade 
particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, 
mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 
validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, 
II, V e VI.

§1º-A (Revogado pela Lei nº 11.706, de 2008)
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Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso per-
mitido, em todo o território nacional, é de competência da Polícia 
Federal e somente será concedida após autorização do Sinarm.

§1º A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida 
com eficácia temporária e territorial limitada, nos termos de atos 
regulamentares, e dependerá de o requerente:

I – demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de ati-
vidade profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física; 
(Vide ADI 6139)

II – atender às exigências previstas no art. 4º desta Lei;
III – apresentar documentação de propriedade de arma de 

fogo, bem como o seu devido registro no órgão competente.
§2º A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste ar-

tigo, perderá automaticamente sua eficácia caso o portador dela 
seja detido ou abordado em estado de embriaguez ou sob efeito de 
substâncias químicas ou alucinógenas.

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constan-
tes do Anexo desta Lei, pela prestação de serviços relativos:

I – ao registro de arma de fogo;
II – à renovação de registro de arma de fogo;
III – à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;
IV – à expedição de porte federal de arma de fogo;
V – à renovação de porte de arma de fogo;
VI – à expedição de segunda via de porte federal de arma de 

fogo.
§1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manu-

tenção das atividades do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando 
do Exército, no âmbito de suas respectivas responsabilidades.

§2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo 
as pessoas e as instituições a que se referem os incisos I a VII e X e 
o §5º do art. 6º desta Lei.

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as con-
dições do credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para 
comprovação da aptidão psicológica e da capacidade técnica para o 
manuseio de arma de fogo

§1º Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado 
pelo psicólogo não poderá exceder ao valor médio dos honorários 
profissionais para realização de avaliação psicológica constante do 
item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia.

§2º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado 
pelo instrutor de armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 
(oitenta reais), acrescido do custo da munição.

§3º A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§1º e 
2º deste artigo implicará o descredenciamento do profissional pela 
Polícia Federal.

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES E DAS PENAS

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido
Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, aces-

sório ou munição, de uso permitido, em desacordo com determina-
ção legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou depen-
dência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o 
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Omissão de cautela
Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impe-

dir que menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa portadora de defici-
ência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse 
ou que seja de sua propriedade:

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou 

diretor responsável de empresa de segurança e transporte de valo-
res que deixarem de registrar ocorrência policial e de comunicar à 
Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 
arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, 
nas primeiras 24 (vinte quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido
Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depó-

sito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, reme-
ter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessó-
rio ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, 

salvo quando a arma de fogo estiver registrada em nome do agente. 
(Vide Adin 3.112-1)

Disparo de arma de fogo
Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar 

habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a 
ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de 
outro crime:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável. 

(Vide Adin 3.112-1)
Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito
Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em 

depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 
remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, 
acessório ou munição de uso restrito, sem autorização e em de-
sacordo com determinação legal ou regulamentar: (Redação dada 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
§1º Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 2019)
I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de 

identificação de arma de fogo ou artefato;
II – modificar as características de arma de fogo, de forma a 

torná-la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito ou 
para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro autorida-
de policial, perito ou juiz;

III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou 
incendiário, sem autorização ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar;

IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de 
fogo com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identifica-
ção raspado, suprimido ou adulterado;

V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, 
arma de fogo, acessório, munição ou explosivo a criança ou ado-
lescente; e

VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou 
adulterar, de qualquer forma, munição ou explosivo.

§2º Se as condutas descritas no caput e no §1º deste artigo 
envolverem arma de fogo de uso proibido, a pena é de reclusão, de 
4 (quatro) a 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
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Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os si-
mulacros destinados à instrução, ao adestramento, ou à coleção de 
usuário autorizado, nas condições fixadas pelo Comando do Exér-
cito.

Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, excepcio-
nalmente, a aquisição de armas de fogo de uso restrito. (Vide ADI 
6139)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às aquisi-
ções dos Comandos Militares.

Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir 
arma de fogo, ressalvados os integrantes das entidades constantes 
dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput do art. 6º desta Lei. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 29. As autorizações de porte de armas de fogo já conce-
didas expirar-se-ão 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei. 
(Vide Lei nº 10.884, de 2004)

Parágrafo único. O detentor de autorização com prazo de vali-
dade superior a 90 (noventa) dias poderá renová-la, perante a Polí-
cia Federal, nas condições dos arts. 4º, 6º e 10 desta Lei, no prazo de 
90 (noventa) dias após sua publicação, sem ônus para o requerente.

Art. 30. Os possuidores e proprietários de arma de fogo de uso 
permitido ainda não registrada deverão solicitar seu registro até o 
dia 31 de dezembro de 2008, mediante apresentação de documen-
to de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, acom-
panhados de nota fiscal de compra ou comprovação da origem lícita 
da posse, pelos meios de prova admitidos em direito, ou declaração 
firmada na qual constem as características da arma e a sua condição 
de proprietário, ficando este dispensado do pagamento de taxas e 
do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III 
do caput do art. 4º desta Lei. (Prorrogação de prazo)

Parágrafo único. Para fins do cumprimento do disposto no 
caput deste artigo, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no 
Departamento de Polícia Federal, certificado de registro provisório, 
expedido na forma do §4º do art. 5º desta Lei.

Art. 31. Os possuidores e proprietários de armas de fogo ad-
quiridas regularmente poderão, a qualquer tempo, entregá-las à 
Polícia Federal, mediante recibo e indenização, nos termos do re-
gulamento desta Lei.

Art. 32. Os possuidores e proprietários de arma de fogo pode-
rão entregá-la, espontaneamente, mediante recibo, e, presumindo-
-se de boa-fé, serão indenizados, na forma do regulamento, ficando 
extinta a punibilidade de eventual posse irregular da referida arma. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.706, de 2008)
Art. 33. Será aplicada multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme especificar o regula-
mento desta Lei:

I – à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferroviário, ma-
rítimo, fluvial ou lacustre que deliberadamente, por qualquer meio, 
faça, promova, facilite ou permita o transporte de arma ou munição 
sem a devida autorização ou com inobservância das normas de se-
gurança;

II – à empresa de produção ou comércio de armamentos que 
realize publicidade para venda, estimulando o uso indiscriminado 
de armas de fogo, exceto nas publicações especializadas.

Art. 34. Os promotores de eventos em locais fechados, com 
aglomeração superior a 1000 (um mil) pessoas, adotarão, sob pena 
de responsabilidade, as providências necessárias para evitar o in-
gresso de pessoas armadas, ressalvados os eventos garantidos pelo 
inciso VI do art. 5º da Constituição Federal.

Parágrafo único. As empresas responsáveis pela prestação dos 
serviços de transporte internacional e interestadual de passageiros 
adotarão as providências necessárias para evitar o embarque de 
passageiros armados.

Art. 34-A. Os dados relacionados à coleta de registros balísticos 
serão armazenados no Banco Nacional de Perfis Balísticos. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§1º O Banco Nacional de Perfis Balísticos tem como objetivo 
cadastrar armas de fogo e armazenar características de classe e in-
dividualizadoras de projéteis e de estojos de munição deflagrados 
por arma de fogo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§2º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será constituído pelos 
registros de elementos de munição deflagrados por armas de fogo 
relacionados a crimes, para subsidiar ações destinadas às apura-
ções criminais federais, estaduais e distritais. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§3º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será gerido pela uni-
dade oficial de perícia criminal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§4º Os dados constantes do Banco Nacional de Perfis Balísticos 
terão caráter sigiloso, e aquele que permitir ou promover sua uti-
lização para fins diversos dos previstos nesta Lei ou em decisão ju-
dicial responderá civil, penal e administrativamente. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§5º É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de 
dados do Banco Nacional de Perfis Balísticos. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§6º A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional de Per-
fis Balísticos serão regulamentados em ato do Poder Executivo fe-
deral. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35. É proibida a comercialização de arma de fogo e muni-
ção em todo o território nacional, salvo para as entidades previstas 
no art. 6º desta Lei.

§1º Este dispositivo, para entrar em vigor, dependerá de apro-
vação mediante referendo popular, a ser realizado em outubro de 
2005.

§2º Em caso de aprovação do referendo popular, o disposto 
neste artigo entrará em vigor na data de publicação de seu resulta-
do pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 36. É revogada a Lei no 9.437, de 20 de fevereiro de 1997.
Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 

115º da República.

ANEXO
 (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

ATO ADMINISTRATIVO R$

I - Registro de arma de fogo:
- até 31 de dezembro de 2008

Gratuito 
(art. 30)

- a partir de 1ºde janeiro de 
2009

60,00


